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PORTARIA N.º 3.046 
DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 
 
NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE DUMONT EM PERÍODO QUE ESPECIFICA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  

 

ALAN FRANCISCO FERRACINI, Prefeito Municipal de Dumont, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais que lhes conferem os incisos II, IX e XXIX do artigo 68 c/c artigo 99 da 

Lei Orgânica do Município e com fundamento no artigo 51 da Lei Federal nº. 8.666/93 com alterações 

dadas pela legislação ulterior, 

 
RESOLVE: 

 
Art. I - Nomear os servidores abaixo indicados para constituírem a Comissão Permanente 

de Licitações – COPEL de que trata o artigo 51 “caput” de Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 

e posteriores alterações no âmbito do Município de Dumont: 

 
Presidente: PEDRO HENRIQUE BOVO 
Membro: PAULO ENRIQUE FERREIRA 
Membro: IZABEL DE OLIVEIRA ZAROTTI RICOLDI  

 
Art. II – A investidura dos membros da Comissão designada por este ato terá vigência no 

período de 03/01/2022 a 31/12/2022. 

 
Art. III - Aos membros da COPEL compete processar, analisar e julgar a habilitação 

preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e as propostas 

integrantes dos procedimentos licitatórios. 

 

Art. IV - Os membros da COPEL não serão remunerados, constituindo-se os seus trabalhos 

como serviços de relevante interesse público. 

 

Art. V - Cabe ao Prefeito Municipal autorizar a abertura de licitações, homologar ou rejeitar 

os pareceres finais elaborados pela Comissão e adjudicar as licitações assim como julgar os recursos 

impetrados. 

 

Art. VI - Esta Portaria entrará em vigor nesta data de sua publicação. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Dumont 
Aos 03 de janeiro de 2022 

 
 
 
 

ALAN FRANCISCO FERRACINI 
Prefeito Municipal 

 
Registrada em arquivo próprio e publicada no Diário Oficial do Município, na mesma data, nos termos da Lei Complementar 
131/2009 e Lei Municipal 1.720/2017, transparência e publicidade do Município de Dumont. 
 


